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Í.EEHS'06/77

Autoriza Celebrar Contrato de Locação de

um imóvel pertencente a uma municipalida

de.

O Prefeito Municipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo, FAÇO SABER que a
câmara Municipal de São Mateus, Decretou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer Io

cação de uma sala pertencente a municipalidade, situada

na Rodoviária desta cidade de São Mateus,

Art, 22-0 valor do aluguel da sala assima mencionada não poderá

ser inferior a treis valores de referencia, de acordo '

cora o Coeficiente de Atualização Monetária, vigente

nesta região,

Art, 32 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições era contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos

vinte e um dias,do mes de Julho de mil novecentos^ se

tenta e sete.
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